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 REQUERIMENTO  Nº /2026

 (Do Sr. Capitão Alden)

Requer a inclusão de convidados em

audiência  pública  destinada  a  debater  o

projeto do terminal portuário Tecon Santos

10.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a inclusão dos representantes

abaixo relacionados, para participação na audiência pública já aprovada

por esta Comissão, por meio do Requerimento nº 26/2026, que tem por

objetivo debater o leilão do terminal Tecon Santos 10.

Convidados sugeridos:

 Representante do Instituto Livre Mercado;

 Representante do Instituto Brasileiro de Infraestrutura;

 Representante do Conselho dos Exportadores de Café do

Brasil (CECAFÉ);

 Representante da Logística Brasil.
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   O  A realização de audiência pública para debater o projeto do

terminal  portuário  Tecon  Santos  10,  no  Porto  de  Santos,  principal

complexo portuário da América Latina, reveste-se de elevada relevância

estratégica,  considerando seus potenciais  impactos sobre a estrutura

logística nacional, a competitividade do comércio exterior brasileiro e a

organização do mercado portuário.

O  empreendimento  em  questão  insere-se  em  um  contexto  de

ampliação da capacidade operacional, modernização da infraestrutura e

reconfiguração das dinâmicas concorrenciais no setor, o que demanda

análise criteriosa por parte do Poder Legislativo, especialmente no que

se refere aos seus efeitos sobre a eficiência, a modicidade tarifária, a

livre concorrência e a segurança jurídica dos investimentos.

Nesse sentido, a ampliação do rol de convidados para a audiência

pública mostra-se medida necessária para assegurar a pluralidade de

perspectivas  e  o  adequado  aprofundamento  técnico  do  debate.  A

participação  de  representantes  de  entidades  da  sociedade  civil

organizada,  instituições de análise  econômica e  agentes diretamente

inseridos na cadeia logística e exportadora contribui de forma decisiva

para  a  qualificação  das  discussões,  permitindo  a  incorporação  de

diferentes  visões  sobre  os  impactos  regulatórios,  econômicos  e

operacionais do projeto.

Os convidados ora sugeridos representam segmentos diretamente

afetados pelas condições de funcionamento do Porto de Santos e pelas

decisões  relacionadas  ao  leilão  do  Tecon  Santos  10,  detendo

conhecimento técnico,  experiência prática e capacidade analítica que

agregam valor ao processo deliberativo. Sua participação possibilita a

identificação  de  riscos,  oportunidades  e  eventuais  distorções
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concorrenciais,  além  de  subsidiar  a  construção  de  soluções  que

promovam maior eficiência e equilíbrio no setor.

Adicionalmente,  a  presença  de  instituições  com  reconhecida

atuação na formulação e avaliação de políticas públicas contribui para o

fortalecimento da dimensão institucional do debate, assegurando que as

discussões sejam orientadas por critérios técnicos, evidências empíricas

e pelo interesse público.

Dessa  forma,  a  composição  ampliada  da  audiência  pública

favorece  um  ambiente  de  debate  mais  qualificado,  transparente  e

representativo, apto a fornecer subsídios consistentes para a atuação

desta  Comissão,  em  consonância  com  seu  papel  fiscalizador  e

deliberativo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado CAPITÃO ALDEN
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